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Programa de conformidade com o RGPD (antes de 24.05.2018)

Notificação à CNPD: até 72h

Titular dos dados:

Direito a ser informado “sem demora 
injustificada”

3Fonte: imagens retiradas da internet

Banca: Nomeação de DPO

Abordagem transversal e multidisciplinar



RGPD no Setor Bancário

Desde 4.11.2014
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RGPD no Setor Bancário – Relacionamento com Autoridades Reguladoras e de Supervisão

• DPO ‐ Ponto de contacto com CNPD;
• Violação de dados – Formulário;
• Regulamento sobre a lista obrigatória de DPIAs;
• Modelo de registo de atividades de tratamento

para RTs e Subcontratantes;
• Entendimento sobre a disponibilização à ASAE

da informação solicitada à detentora da
plataforma de financiamento colaborativo PPL;

• Diretriz sobre campanhas eleitorais e marketing 
político;

• Revista Forum de Proteção de Dados (ed. n.º 5)

Sigilo bancário;
Confidencialidade;
PBC/FT;
Registo Central do Beneficiário Efetivo;
DMIF II;
PSD 2; 
Análise de solvabilidade dos clientes;
Risco de crédito;
Prevenção da fraude;
Crédito hipotecário;
Intermediários de crédito;
Cibersegurança;
Diretiva NIS;
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Due diligence de subcontratantes;
Consentimento – certas finalidades; 
Práticas de marketing;

Revisão de contratos e documentação legal;
Política de Privacidade; 
Política de cookies;
Contactos do DPO;

Formação princípios de tratamento;
e‐Learning RGPD;
Sensibilização;
FAQs;
Intranet – Conteúdos interativos;
Contactos do DPO;

RGPD – Alguns aspetos práticos

Titulares dos 
dados 

(Internos)

Titulares dos 
dados 

(externos)

Titulares dos 
dados

(internos)

Titulares dos 
dados 

(externos)

Ciclo de gestão de dados; 
Identificação de intervenientes; 
Responsabilidade individual;

Modelo de Governo da Proteção de Dados
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Titular dos dadosTitular dos dados

Sub
contratante

Sub
contratante

Responsável 
pelo 

tratamento

Responsável 
pelo 

tratamento

Controlo dos dados;
Direito a ser informado;
Exercício de direitos;
Reclamação;
Vias de recurso.

Princípios de regras de tratamento;
Transparência;
Accountability;
Nomeação de DPO;
Deveres de informação;

Trata dados por conta do RT; 
Sob instruções do RT;
Dever de indemnizar (art. 82.º)

RGPD no Setor Bancário – Alguns aspetos práticos ‐ Subcontratação
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Regulamento Geral de Proteção de Dados – O que deve ser alterado

Cultura de proteção de dados
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€ 400.000

€ 220.000

€ 50.000.000

12 3

Hospital do 
Barreiro

Política de acesso a 
informação 
desadequada

Google

(Marketing)

Sem informação

Regras de privacidade 
+ falta de informação 
+ falta de recolha de 
consentimentos

Regulamento Geral de Proteção de Dados – Coimas aplicadas

5
€ 4.800

Monitorização de 
larga escala

CCTV empresa 
recolhe imagem 
da via pública 

Fonte (inspirado em):  9

(passwords e 
contas de email)

falta de encriptação

€ 20.000
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RGPD no Setor Bancário 

Muito obrigada!

10cristina.maximo.santos@cgd.pt


